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PARECER CONJUNTO N' 008/2026

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO' ?A
coMrssÃo DE FTNANÇAS E ORÇAMENTO E DA COMISSAO

DE EDUCAÇÀO, CULTURA E ESPORTE SOBRE O PROJETO DE

LEI SUBSTITUTIVO NO 00112026 AO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N'002/2026, DE AUTORIA DO EXECUTIVO

MUNICIPAL E DA EMENDA MODIFICATIVA N" OOIi2O26' DE

AUTORIA DA VEREADORA VÂNIA MARY TEIXEIRA
PRACIANO.

parecer conjunto n,00g/2026 - projeto de Leí substítutivo n'00112026 ao Proieto de Lei complementar n" 002 2026 Página 1

I - Relatório:
Vêm à apreciação conjunta das Comissões de Justiça e Redação" de Finanças e

Orçamento e de Educação, Cultura e Espofies desta Câmara Municipal o Projeto de Lei

Substitutivo no 001/2026 ao proieto de Lei Complementar no 00Y2A26, de iniciativa do Poder

Executivo Municipal. que dispõà sobre a criação de cargos de provimento efetivo no âmbito da

Administraçao pú61ica Municipal, altera o quadro permanente de pessoal e autoriza arcalizaçáo

de concursá público paÍa a átea da educação, acompaúado da Emenda Modificativa no

00112026, c1e àutoria da vereadora vânia Mary Teixeira Praciano'

Conforme exposto na justificativa encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo, a

proposição tem como finalidadà adequar a estrutura administrativa da rede municipal de ensino

às ,Jemandas educacionais do Município, mediante a criação de cargos destinados tanto à

atividade docente quanto às funções de apoio pedagógico e multidisciplinar.

O projeto fói instruído com estimátiva de impacto orçamentário-financeiro e declaração

de adequação orçamentária" elaboradas pela Secretaria Municipal de Administração,

planejamenio e F-inançast em atendimento as exigências da Lei Complementar n" i01/2000'

Durante a tramitação da matéria nesta Casa Legislativa. foi apresentado o Projeto

Substitutivo Í1o 00112026, que proillove ajustes no texto originalmente encamiúado,

especialmente no que Se refere ao quantitativo de cargos a seÍem criados'

Enquanto o projeto original prevía a uiaçáo de 197 cargos. o texto substitutivo amplia

esse quantiiativo paia i39 .u.grr, mantendo a autorização para rcalizaçáo de concurso público

" 
u ud"q.,ução do quadro peÍrnanente de pessoal do Município'

A Emenda da Veràadora objetiva-adequar a çargahorária do cargo de Assistente Social

aos que preceitua a Lei Federaln'12.31712010'
É o relatório.

II _ ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

compete à comissão de Justiça e Redaçào examinar os aspectos relativos à

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa das proposições'

No que se referle à iniciativa legislativa, observa-se que a materia foi apresentada pelo

Chefe do poder Executivo Municipal, ãutoridade competente paÍa propor projetos de lei que

dispoúam sobre a organizaçáo administrativa, criação de cargos públicos e estrutura do quadro

de pessoal da Administração IvÍunicipal'
Tal competência encontra respaldo na Constituição da República Federativa do Brasil

de 1988 e na Lei Orgânica do Munic?pio de Amontada, que atribuem ao-Poder Executivo a

iniciativa de leis que tratem da estrutura administratiya e do regime jurídico dos servidores

públicos.
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Quanto à técnica legislativa" veriftca-se que a ProPosição apresenta objeto det-rnido.

redação clara e compatibilidade com as norrnas de elaboração legislativa estabelecidas pela Lei

Complementar no 95 I 1998'
oProjetoSubstitutivon"00l/2026eaEmendaModificativan,00l/2026mantem

o objeto da proposição originalmente apresentada, promovendo ajustes no quantitativo de

.urgó, p.erisior, sem rnodit-rcar a natureza jurídica da materia'

Dessa forma, esta comissão entende que não há vícios de constitucionalidade ou

legalidade que impeçam a regular tramitação da proposição'

IrI_ANÁLISEDACOMISSÂODEFINANÇASEORÇAMENTO

À Comissão de Finanças e Orçamento compete analisar. a compatibilidade

orçamentária e {inanceira das proposições iubmetidas à apreciação legislativa'

O projeto de Lei Complementar no 00212026 foi instruído com estimativa de impacto

financeiro. demonstrando os custos decomentes da criação dos cargos e da futura realização do

concurso Público.
No texto original, o impacto anual estimado alcança aproximadamente R$

8.623.101.89, considerando a criação A" Ol cafgos no quadro permanente do Município'

o Projeto substitutivo n" 001/2026 ãmp[u 
^o 

q'untitativo de- cargos para 239'

resultando em impacto anual estimado de aproximadamente R$ i0'530' 136'66'

Consta ainda nos autos a..iutuçao formal de adequação financeira e orçamentária'

emitida pela Secretaria lvlunicipal de Administração, Planejamento e Finanças. atestando qtle a

despesa decorrente da medida possui compatibilidade com o orçamento vigente, bem como

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual do Município'

Assim. verifica-se que a matéria atende às exigências estabelecidas pela Lei

complementar no 101/2000, especialmente no que se refere à criação de despesa pública e à

responsabilidade na gestão fiscal'
Dessa form-a, não se identificam impedimentos de ordem orçamentária ou

financeira para a tramitação da proposição'

IV - ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes compete examinar as matérias

relacionadas às folíticas públicas áducacionais e à estrutura da rede municipal de ensino'

A criação de novos cargos e a autorização para reahzaçáo de concurso público naénea

da educação constituem medidas relevantes para o fortalecimento da política educacional do

Município, na medida em que contribuem pafa o adequado funcionamento das unidades

escolares e para o aprimoramento da gestão educacional'

A proposição contempla cargos destinados não apenas à atividade docente. mas

tambem a funções de apoio peaagOgico e multidisciplinar. essenciais para o atendimento

integral aos estudanÍ.t . puru a implementação das políticas educacionais'

Nesse contexto.à ampliaçao do quadro de profissionais da educação revela-se medida

compatível com os princípioÀ de valoriiação dos proÍissionais do ensino e de garantia de

qualidade da educação pública previstos na Constituição da Repúbiica Federativa do Brasil de

1988.
Assim. esta Comissão entende que a matéria contribui para o fortalecimento da

estrutura educacional do Município . putu a melhoria da qualidade do ensino público

municipal.
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V _ DA PROPOSTA DE EMENDA

Ao analisar a matéria, seguindo na mesma toada da vereadora vânia Mary Teixeira

Praciano, os vereadoÍes propuseram a adequação da carga horária do cargo de Terapeuta

Ocupacional. A carga hóraria máxima do ierapeuta ocupacional no Brasil é de 30 horas

semanais, conformeãefinido pela Lei Federal.r"-8.856/1994 ereiterado pelo STF, equivalendo

a 150 horas mensais. A a1tãração materializou-se a através da Emenda Modit-rcativa no

A0212026, de autoria das 3 comissões permanentes'

Ainda. constatou-se a necessiáade de adequar a escolaridade mínima exigida para os

cargos de Educador Físico que tem como requisito de escolaridade mínima o Curso Superior

"*id,r.ução 
Física, sem especiftcar amodalidade de formação. Entretanto, a graduação em

Educação h'íri.u, conforme a organização curricular reconhecida no país, divide-se em

Licenciatura e Bacharelado, formações que possuem campos de atuação distintos' Enquanto

a licenciatura é direcionada piimordiálmente puru o exercício da docência na educação básica,

o bacharelado habilita o profissional para atuação em contextos não escolares, especialmente

em atividades voltadas à promoção da saúde, reabilitação, condicionamento físico e

desenvolvimento de ações inierdisciplinares em políticas públicas. A proposta materializou-se

através da Emenda Modificativan" A0312026, de autoria das 3 comissões permanentes.

VI - Opinião

Diante do exposto, os Relatores das Comissões de Justiça e Redação, de Finanças e

orçamento e de Educação, cultura e Esportes-. no exercício de suas competências

regimentais, manifestam-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto Substitutivo no

00ll1026,por considerarem que a matéria é constitucional, legal. ltnanceiramente viável e de

relevante interesse público.

Em razáo da apresentação do substitutivo, entende-se que este passa a substituir

integralmente o texto do Projeto de Lei Complementar no 0a2D026, devendo ser subrnetido

à apreciação do Plenário na forma regimental.

É o patecet.
AmontadaicE, 11 de março de2026.

J

Relator CJR

4 à.-L,-
Santos Rodri§ues

Silva
CFO

Relator UC

h
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'-\\._r'*Maria Sirnara
Presidente

( rJ a favor. pelas conclusões

Presidente
(9 a favor, pelas conclusôes do §) a favor,

paÍecer. parecer'

Rua Dona

IV - Decisão da comissão de Justiça e Redação Final, da comissão de Finanças e

Orçamento e da Comissão de Educação, Cultura e Esporte'

Analisadas as contextualizações e argumentações dos relatores, a Comissão de Justiça

e Redação Final, da Comissão de Finanças e Orçamento e da Comissão de Educação, Cultura

e Esporte. seguem o Parecer dos Relatores. manifestando-se FAVORAVEIS ao Projeto de Lei

Substitutivo no 001/2026 ao Projeto de Lei Complementar no 00212026, para que em seguida

tenha a continuidade regimental nesta Câmara de Vereadores.

Amontada/CE. 11 de março de2026'

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

ü*-
SJ Rodrifues @,"Saldanha Freitas Wangles Carneiro

do (x) a favor,
Relator
pelas conclusões do

parecer parecer

( ) contra, Pela reProvação do ( ) contra. pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do

parecer. parecer. paÍecer

C DE FINAN E ORÇAMENTO

(ausente)

Ribeiro da Valdemir Marques Chaves

Membro

§S fuuo.. pelas conclusões do

parecer.

Relator Membro
pelas conclusões do (---) a favor, pelas conclusões do

parecer.

( ) contra, pela reprovação do ( ) contra" pela reprovação do (---) contla, pela reprovação do

parecer. paÍecer. parecer'

CO EDU E ESPORTE

Wanglesffi; Z.

Carneiro
fuá/,*9Á/ z Jotfe Ribeiro Siebra

Presidente

t{l a favor. pelas conclusões do (y) a favor'

pâ\ecer. Parecer'

( ) contra. pela reprovação do ( ) conÍa. pela reprovação do ( ) contfa, pela reprovação do

parecer. parecer. parecer'

Membro

conclusões do 0<) a favor, pelas conclusões do

parecel.
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